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LEI 1813/2019 

 

Súmula: Autoriza a realização de teste seletivo para a contratação de secretário escolar. 

 

A Câmara Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná aprovou, e, Eu, Sergio Inácio Rodrigues, 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º.  Fica autorizado o Município de Pinhalão realizar teste seletivo para a contratação de 

secretário escolar. 

 

Art. 2º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Pinhalão, em 16 de julho de 2019. 

Sergio Inacio Rodrigues 

Prefeito Municipal 
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